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LEI N°6.932, DE 7 DE JULHO DE 1981

Dispde sobre as atividades do médico
residente e da outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA,
Faco saber que o0 Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de po6s-graduacéo,
destinada a médicos, sob a forma de cursos de especializacdo, caracterizada por treinamento
em servico, funcionando sob a responsabilidade de instituicdes de salde, universitarias ou
ndo, sob a orientacdo de profissionais médicos de elevada qualificacdo ética e profissional.

8 1° As instituicBes de salde de que trata este artigo somente poderdo oferecer
programas de Residéncia Médica depois de credenciadas pela Comissdo Nacional de
Residéncia Medica.

§ 2° E vedado o uso da expressdo "residéncia médica" para designar qualquer
programa de treinamento médico que ndo tenha sido aprovado pela Comissdo Nacional de
Residéncia Medica.

8 3° A Residéncia Médica constitui modalidade de certificacdo das especialidades
médicas no Brasil. (Paragrafo acrescido pela Lei n® 12.871, de 22/10/2013)

8 4° As certificacOes de especialidades meédicas concedidas pelos Programas de
Residéncia Médica ou pelas associagdes médicas submetem-se as necessidades do Sistema
Unico de Satde (SUS). (Paragrafo acrescido pela Lei n® 12.871, de 22/10/2013)

8 5° As instituicdes de que tratam os 88 1° a 4° deste artigo deverdo encaminhar,
anualmente, o numero de médicos certificados como especialistas, com vistas a possibilitar o
Ministério da Saude a formar o Cadastro Nacional de Especialistas e parametrizar as a¢des de
salde publica. (Paragrafo acrescido pela Lei n® 12.871, de 22/10/2013)

Art. 2° Para a sua admissdo em qualquer curso de Residéncia Médica o candidato
devera submeter-se ao processo de selecdo estabelecido pelo programa aprovado pela
Comissdo Nacional de Residéncia Médica.


http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12871-22-outubro-2013-777279-publicacaooriginal-141521-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12871-22-outubro-2013-777279-publicacaooriginal-141521-pl.html
http://www2.camara.leg.br/legin/fed/lei/2013/lei-12871-22-outubro-2013-777279-publicacaooriginal-141521-pl.html

LEGISLA(;AO CITADA ANEXADA PELA
Coordenacdo de Organizacao da Informacao Legislativa— CELEG
Servigo de Tratamento da Informacdo Legislativa — SETIL
Secdo de Legislacdo Citada - SELEC

DECRETO N°80.281, DE 5 DE SETEMBRO DE 1977

Regulamenta a Residéncia Médica, cria a
Comissdo Nacional de Residéncia Médica e d&
outras providéncias.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando das atribuicdes que lhe confere o
artigo 81, item 11, da Constituicao,

DECRETA:

Art. 1° A Residéncia em Medicina constitui modalidade do ensino de pods-
graduacdo destinada a médicos, sob a forma de curso de especializa¢do, caracterizada por
treinamento em servi¢co, em regime de dedicacdo exclusiva, funcionando em Instituicdes de
salde, universitarias ou ndo, sob a orientacdo de profissionais médicos de elevada
qualificacdo ética e profissional.

8 1° Os programas de Residéncia serdo desenvolvidos, preferencialmente, em uma
das seguintes areas: Clinica Médica; Cirurgia Geral; Pediatria; Obstetricia e Ginecologia; e
Medicina Preventiva ou Social.

§ 2° Os programas de Residéncia terdo a duragdo minima de 1 (um) ano,
corresponderdo ao minimo de 1.800 (hum mil e oitocentas) horas de atividade.

8§ 3° Além do treinamento em servico, 0s programas de Residéncia compreenderdo
um minimo de quatro horas semanais de atividades sob a forma de sessBes de atualizagdo,
seminarios, correlacdes clinico-patoldgicas ou outras sempre com a participacdo ativa dos
alunos.

Arts. 2° a 5° (Revogados pelo Decreto n°® 7.562, de 15/9/2011)

Art. 6° Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicacdo, revogadas as
disposicBes em contrério.

Brasilia, 5 de setembro de 1977; 156° da Independéncia e 89° da Republica.

ERNESTO GEISEL

Ney Braga

Paulo de Almeida Machado
L. G. do Nascimento e Silva
Moacyr Barcellos Potyguara


http://www2.camara.gov.br/legin/fed/decret/2011/decreto-7562-15-setembro-2011-611470-publicacaooriginal-133640-pe.html
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DECRETO-LEI N°2.848, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1940

Cadigo Penal.

O PRESIDENTE DA REPUBLICA, usando da atribuico que lhe confere o art.
180 da Constituicdo, decreta a seguinte lei:

PARTE GERAL

TITULO Il
DO CRIME

Relacdo de causalidade

Art. 13. O resultado, de que depende a existéncia do crime, somente é imputavel a
guem lhe deu causa. Considera-se causa a a¢do ou omissdo sem a qual o resultado néo teria
ocorrido.

Superveniéncia de causa independente

8 12 A superveniéncia de causa relativamente independente exclui a imputagéo
quando, por si s, produziu o resultado; os fatos anteriores, entretanto, imputam-se a quem 0s
praticou.

Relevancia da omisséo

8 22 A omissdo é penalmente relevante quando o omitente devia e podia agir para
evitar o resultado. O dever de agir incumbe a quem:

a) tenha por lei obrigacdo de cuidado, protecdo ou vigilancia,;

b) de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o resultado;

C) com seu comportamento anterior, criou o risco da ocorréncia do resultado.
(Artigo com redacéo dada pela Lei n° 7.209, de 11/7/1984)

Art. 14. Diz-se o crime;

Crime consumado
| - consumado, quando nele se reunem todos os elementos de sua definicdo legal;

Tentativa
Il - tentado, quando, iniciada a execucdo, ndo se consuma por circunstancias
alheias a vontade do agente.


http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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Pena de tentativa

Paragrafo Unico. Salvo disposi¢cdo em contrério, pune-se a tentativa com a pena
correspondente ao crime consumado, diminuida de um a dois tergos. (Artigo com redacao
dada pela Lei n®7.209, de 11/7/1984)



http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=356852&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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PARECER CFM N° 23, DE 17 DE JUNHO DE 2015

O meédico anestesiologista ndao pode realizar
anestesias simultaneas em pacientes distintos,
independentemente de ser preceptor ou néo de
médicos residentes, pois isto infringe o
disposto na Resolugdo CFM n° 1.806/06.

DA CONSULTA

A consulente encaminha ao CFM o seguinte questionamento:

“Em relagdo ao exercicio da anestesiologia em centro cirurgico com a participagdo de
residentes, o preceptor de anestesiologia pode se responsabilizar por mais de um
procedimento cirdrgico simultaneo se houver um residente em cada sala?

Ainda é valido o Parecer CFM n° 32/95 (ementa) e como aplicar a Resolu¢do CFM n°
1.802/06 (IV)?”.

DO PARECER:

A Resolugio CFM n° 1.806/06 estd vigente e estabelece no art. 1°, inciso IV: “E ato
atentatorio a ética médica a realizagdo simultanea de anestesias em pacientes distintos pelo
mesmo profissional”.

Fica claro, de acordo com a Resolucdo, que o médico anestesiologista ndo pode anestesiar
simultaneamente mais de um paciente.

A presenca de médicos residentes em anestesiologia ndo muda esta determinagdo, pois nédo
existe esta ressalva na Resolucgéo e pelo fato dos residentes estarem em programa de formacéo
para serem especialistas — mas ainda ndo o sao.

O que normatiza a Residéncia Médica no Brasil é a Lei n°® 6.932/81, queestabelece no artigo
1° que: “A Residéncia Médica constitui modalidade de ensino de poOs-graduacdo destinada a
médicos, sob a forma de cursos de especializagdo, caracterizada por treinamento em servico,
funcionando sob a responsabilidade de instituicfes de salde, universitarias ou ndo e sob a
orientacdo de profissionais medicos de elevada qualificagdo ética e profissional”.

O programa de residéncia médica insere 0 médico residente em um processo de ensino-
aprendizagem exercido na pratica méedica, com o objetivo de forméa-lo como especialista na
area. Colocar o médico residente diretamente na assisténcia, relegando o processo de ensino-
aprendizagem a um plano secundario, definitivamente ndo é o objetivo da residéncia médica.
Assim, o médico residente em anestesiologia, em obediéncia ao disposto na Lei n° 6.932/81,
deve acompanhar o preceptor e ser por ele dirigido e orientado durante todo o ato anestésico.
Extrai-se do sitio da Sociedade Brasileira de  Anestesiologia  (SBA),
http://www.sba.com.br/comunicacao/fag.asp, resposta a esses questionamentos nos mesmos
termos. Para a SBA, em caso de cirurgias, o preceptor deve sempre se fazer presente para
orientar e supervisionar, evitando eventuais erros que possam ser cometidos pelos residentes.
Neste sentido, a atuacdo do Médico residente (sem superviséo direta do Médico supervisor),
independentemente de ser R1, R2 ou R3, é aprioristicamente irregular, pois, em que pese 0
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residente ter direito ao pleno exercicio da profissaio de médico, o mesmo encontra-se
submetido ao regime da residéncia médica, assumindo ser imperito na especialidade que esta
aprimorando, devendo necessariamente ser supervisionado.

Saliente-se que, em estando ausente o preceptor, e ocorrendo erro Médico do residente,
respondera o Médico preceptor pelos danos causados, na medida de sua culpa in vigilando,
tendo em vista que o objetivo dos programas de residéncia médica é dar aperfeicoamento
Médico sob treinamento dirigido, ndo sendo admissivel que as cirurgias sejam realizadas sem
a presenca do preceptor na sala cirirgica em tempo integral.

N&o obstante, os médicos orientadores/preceptores possuem o dever, sob pena de
responsabilidade, de acompanhar de perto as atividades inerentes a especialidade e
desenvolvidas pelo Médico residente durante o aprendizado.

Quanto ao acompanhamento de mais de uma cirurgia pelo Médico preceptor, informamos que
o inciso IV do art. 1° da Resolugdo CFM n° 1.802/2006, determinou expressamente que “¢é ato
atentatorio a ética médica a realizacdo simultdnea de anestesias em pacientes distintos, pelo
mesmo profissional”, ou seja, ¢ responsabilidade do anestesiologista a atuagdo em uma Unica
anestesia, ndo sendo ético ou legal a sua atuacdo simultdnea em mais de um paciente, mesmo
com a presenca de Médico residente, que na eventualidade de complicacdo ndo devera ser
responsabilizado sozinho pelo evento, tendo em vista que a auséncia do preceptor serd
considerada na apuracdo da responsabilidade por eventual erro médico. Neste sentido, o
preceptor Anestesiologista ndo deve assumir mais de um paciente a0 mesmo tempo, em
nenhuma hipotese, sob pena de colocar em risco a seguranca do paciente, fato este tido como
infragdo ética na forma prevista no Art. 1° do Codigo de Etica Médica, in verbis: “Causar
dano ao paciente, por acdo ou omissdo, caracterizdvel como impericia, imprudéncia ou
negligéncia”.

CONCLUSAO

Em resposta a consulente, esclarecemos que tanto o Parecer CFM n° 32/95 quanto a
Resolucdo CFM n° 1.806/06 estdo vigentes.

Em relacdo ao questionamento formulado, o fato do médico anestesiologista atuar também
como preceptor de Programa de Residéncia Médica em anestesiologia ndo o autoriza a
realizar anestesias simultaneas em pacientes distintos, pois esta conduta afronta o disposto na
Resolucdo CFM n° 1.806/06.

Este € o parecer, SMJ.

Brasilia-DF, 17 de junho de 2015

MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO
Conselheiro relator



